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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.820-B, DE 2003

(Do Sr. Jovair Arantes)

Estabelece o passe livre, nos transportes coletivos urbanos, ao acompanhante do passageiro acometido de labirintite ou de síndrome do pânico; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela rejeição (relator: DEP. BENJAMIN MARANHÃO) e da Comissão de Viação e Transportes,  pela rejeição (relator: DEP. PHILEMON RODRIGUES).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  

VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II
S U M Á R I O

  I - Projeto inicial

 II - Na Comissão de Seguridade Social e Família:

 - parecer vencedor

 - parecer da Comissão

 - voto em separado

III - Na Comissão de Viação e Transportes:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Fica garantido passe livre nos transportes coletivos urbanos ao acompanhante do passageiro acometido de labirintite ou de síndrome do pânico. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A  Constituição Federal garantiu aos maiores de sessenta e cinco anos a gratuidade dos transportes coletivos urbanos. Essa medida foi uma grande conquista para a sociedade. Existem outras categorias sociais que bem mereceriam a extensão, em seu favor, de tão importante benefício.

Entre os casos que podem ser considerados, encontra-se o das pessoas que acompanham os passageiros enfermos de labirintite ou de síndrome do pânico, para dar-lhes proteção. Tais enfermidades tornam as suas vítimas extremamente dependentes de ajuda constante. Esses passageiros enfermos não têm condição de viajar sozinhos e precisam da presença, ao seu lado, de um acompanhante de toda a sua confiança. No caso de um deslocamento dessas pessoas enfermas em transporte coletivo urbano, ao seu acompanhante deveria ser dado passe livre, pois, afinal, faz uso do mesmo transporte apenas para atender ao passageiro em caso de uma crise da doença.

A garantia do passe livre para esses acompanhantes será um grande benefício concedido indiretamente a essas pessoas enfermas, principalmente as que sofrem da síndrome do pânico que, para vencer a doença precisam do contato humano e de empreender as atividades sociais corriqueiras.

Por constituir um estímulo para o enfrentamento das limitações impostas por essas enfermidades, esperamos que a medida proposta neste Projeto de Lei seja aprovada pelos ilustres Deputados.

  Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2003 .

Deputado JOVAIR ARANTES 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

VOTO VENCEDOR

Apresentamos a seguir as razões que nos obrigam a discordar do voto apresentado nessa Comissão pelo ilustre relator da matéria, o Deputado Ribamar Alves, que recomendou a aprovação do projeto em epígrafe com as alterações de duas emendas que apresentou.

 Destacamos que as patologias que são objeto da proposição podem apresentar períodos variáveis de evolução, dificultando a aplicação da obrigação prevista no projeto.

Por exemplo, existem os casos agudos, de evolução rápida, como também os casos que evoluem em episódios esporádicos, que podem ser prontamente  tratados com medicação específica.

Há que se considerar, ainda, que, em geral, em situação de crise de labirintite, não seria recomendável que os pacientes fizessem uso do transporte coletivo, uma vez que necessitam de repouso para a sua terapia.

Lembramos, também, que os custos da gratuidade do uso do transporte coletivo terminariam por incidir sobre os demais passageiros.

Diante do exposto somos pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.820, de 2003.

Sala da Comissão, em          de                         de 2004.

Deputado BENJAMIN MARANHÃO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 1.820/2003, nos termos do Parecer Vencedor do Deputado Benjamin Maranhão. O parecer do Relator Deputado Dr. Ribamar Alves, passou a constituir Voto em Separado.       

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Eduardo Paes - Presidente, Eduardo Barbosa, Dr. Francisco Gonçalves e Selma Schons - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Angela Guadagnin, Arnaldo Faria de Sá, Athos Avelino, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, Dr. Pinotti, Dr. Ribamar Alves, Elimar Máximo Damasceno, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Henrique Fontana, Hermes Parcianello, Homero Barreto, Jandira Feghali, Jorge Alberto, José Linhares, Lavoisier Maia, Milton Barbosa, Neucimar Fraga, Nice Lobão, Rafael Guerra, Roberto Gouveia e Saraiva Felipe, Titulares.       

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2004.

Deputado EDUARDO PAES

Presidente

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO RIBAMAR ALVES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei que ora analisamos garante passe livre nos transportes coletivos urbanos ao acompanhante de passageiro acometido de labirintite ou de síndrome do pânico.

A justificação pretende estender o direito constitucional de passe livre concedido aos maiores de sessenta e cinco anos para outras categorias que também merecem o benefício. 

Segundo o Autor, nestes casos se enquadram os acompanhantes de enfermos de labirintite ou de síndrome do pânico, que tornam  as pessoas extremamente dependentes de proteção.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. A análise subseqüente será feita pelas Comissões de Viação e Transportes e de Constituição e Justiça e de Redação.

II - VOTO 

A preocupação do ilustre Autor é plenamente justificada. Para os que lidam com a extrema dependência das vítimas de síndrome do pânico ou de labirintite, é evidente a importância de que os acompanhantes possam proteger os doentes nos transportes coletivos.

 No entanto, não está prevista a forma de comprovação da doença que motivou o benefício. Assim sendo, oferecemos emenda neste sentido para aperfeiçoar o texto. A comprovação da enfermidade deve ser feita por laudo médico. Este procedimento deverá ser regulamentado. Em virtude desta necessidade, deve ser concedido um prazo para a vigência da lei. Apresentamos a segunda emenda prevendo um prazo de cento e oitenta dias para sua entrada em vigor. Em conclusão, o voto é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 1.820, de 2003, com as emenda sugeridas.

Sala da Comissão, em  17  de dezembro  de 2003.

Deputado Ribamar Alves 

EMENDA ADITIVA Nº 1

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo, renumerando-se o seguinte:

"Art. 2º. A comprovação da enfermidade dar-se-á mediante atestado emitido por profissional médico, segundo as normas regulamentadoras."

Sala da Comissão, em 17 de  dezembro de 2003.

Deputado Ribamar Alves

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
I - RELATÓRIO

A proposta que ora chega para o exame deste órgão técnico determina que seja concedido o passe livre nos transportes coletivos urbanos ao acompanhante do passageiro acometido de labirintite ou de síndrome do pânico. Em sua justificação, o Autor defende que a medida é necessária em virtude da situação de extrema dependência vivenciada pelas pessoas com esse tipo de enfermidade.

Distribuída inicialmente à Comissão de Seguridade Social e Família, a proposição foi rejeitada quanto ao mérito, contra o voto favorável do relator, Deputado Dr. Ribamar Alves. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas neste órgão técnico.

É o nosso relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Ainda que seja louvável a preocupação do Autor com a segurança dos pacientes acometidos de labirintite ou de doença do pânico, a medida proposta, infelizmente, não reúne condições de ser aprovada. A concessão de benefícios tarifários no serviço de transporte público de passageiros, embora seja um alvo bastante perseguido pelos parlamentares, pode ser questionada, tanto em relação a sua adequação à Carta Magna, quanto no que concerne a aspectos operacionais.

No primeiro caso, embora não seja matéria de competência deste órgão técnico, cabe registrar que a Constituição Federal atribui à União a competência para explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; e os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros (art. 21, XII). Ao município, por sua vez, compete organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, inclusive o de transporte coletivo, que tem caráter essencial (art. 30, inciso V). Quanto aos Estados, cabe-lhes, a título de competência residual, a prestação do serviço de transporte intermunicipal. É ponto pacífico que a definição de normas para regular a prestação do serviço, incluindo a fixação de tarifas e a eventual concessão de benefícios, deve ser feita pelo poder concedente em cada caso. Assim, somente seria possível, por lei federal, conceder gratuidade ou desconto tarifário nos serviços de transporte de competência da União.

À parte dessas considerações acerca da competência, cabe abordar aquele que, em nossa opinião, constitui o principal problema relacionado à concessão de gratuidade ou desconto tarifário: o financiamento do benefício. O art. 175, caput, de nossa Constituição Federal declara incumbir “ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos”. O parágrafo único desse mesmo dispositivo determina que a lei deve dispor sobre uma série de condições para a prestação do serviço público, incluindo a política tarifária. A determinação mencionada foi cumprida quando da edição da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que, entre outras providências, “dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal”. Essa norma legal foi complementada pela Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, que regula a outorga e as prorrogações das concessões e permissões de serviços públicos, a qual dispõe, em seu art. 35, que a estipulação, pelo poder concedente, de benefícios tarifários fica condicionada à previsão da origem dos recursos ou da simultânea revisão da estrutura tarifária do concessionário ou permissionário, de forma a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Em outras palavras, qualquer benefício tarifário depende de subsídio direto, via recursos públicos, ou de subsídio cruzado, via revisão de tarifas. A primeira alternativa encontra óbice na escassez de recursos que caracteriza os orçamentos públicos no País, bem como na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), que impõe severo controle sobre a criação ou ampliação de benefícios (sejam de natureza fiscal ou relativos à seguridade social) e sobre os atos governamentais que geram despesa, em particular os de caráter continuado. A segunda opção, por sua vez, gera aumento de tarifas, elevando ainda mais o já alto custo do transporte público no País e penalizando o conjunto da sociedade. 

Assim, em que pesem as boas intenções do nobre Autor da proposta, votamos pela rejeição quanto ao mérito do Projeto de Lei nº 1.820, de 2003.

Sala da Comissão, em          de                      2005.

Deputado PHILEMON RODRIGUES
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou  o Projeto de Lei nº 1.820/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Philemon Rodrigues.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Mário Assad Júnior - Presidente, Nelson Bornier - Vice-Presidente, Affonso Camargo, Ary Kara, Beto Albuquerque, Chico da Princesa, Devanir Ribeiro, Domiciano Cabral, Edinho Bez, Eliseu Padilha, Francisco Appio, Hélio Esteves, Jair de Oliveira, Lael Varella, Marcelo Castro, Milton Monti, Philemon Rodrigues, Telma de Souza, Wellington Roberto, Carlos Dunga, Jurandir Boia, Marcello Siqueira, Oliveira Filho e Reinaldo Betão.

Sala da Comissão, em 15 de junho de 2005.

Deputado MÁRIO ASSAD JÚNIOR

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P.2697

PL-1820BA/2003

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO


